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DECRETO N.° 8.129, DE 25DEJUNHO DE 2010.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas
atribuições legais ede conformidade com oinciso VIII, do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO ojogo do Brasil pela Copa do Mundo 2010, no dia 28 de junho de
2010,

DECRETA:

Art.l° Fica alterado o horário de funcionamento nas repartições municipais no dia do
jogo da Seleção Brasileira na Copa do Mundo de 2010, da seguinte forma:

I - dia 28 dejunho: das 07:45h às 13:45h

Art.2° De acordo com as necessidades de serviço de determinados setores, poderá ser
adotado horário diverso do fixado no artigo Io ou ainda, determinar escalas de trabalho.

Parágrafo Único. Fica determinado ofuncionamento normal das EMEis, dos plantões
nos serviços essenciais, Casa de Saúde Ignez I. Moraes, PA - Pronto Atendimento - HSC, SAMU, e
CEMAI - Centro de Atendimento Materno-Infantil. Nas EMEFs fica a cargo da Comunidade
Escolar a redução da carga horária desde que assegurado ocumprimento dos 200 dias letivos edas
800 horas-aula anuais aos alunos

Art.3° Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 25 de junho de 2010.
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